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------------------------------------------------------
VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS
LTDA.
Protocolo n.º 16.272.786-9 e 16.166.736-6.
Vigência: 11/12/2019 a 10/12/2020.
Valor total: R$ 217.329,00 (duzentos e dezessete mil trezentos e vinte e nove
reais).
Contrato para aquisição de aparelhos de ar condicionado para o DEPEN, oriundo
do PE nº 386/2019.
Assinado em 11/12/2019.

123627/2019

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA.
Protocolo n.º 16.097.226-2.
Vigência: 5 (cinco) anos a partir de sua publicação.
Convênio que tem por objeto o estabelecimento de condições para proporcionar ocu-
pação laborativa aos apenados da Colônia PenalAgroindustrial do Estado do Paraná.
Assinado em 11/12/2019.

------------------------------------------------------
PIRÂMIDE INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS LTDA.
Protocolo n.º 16.093.303-8.
Vigência: 12/12/2019 a 11/12/2020.
Valor total: R$ 197.250,00 (cento e noventa e sete mil duzentos e cinquenta reais).
Termo Contrato de Compra nº 1051/2019 referente a aquisição de 15 (quinze)
aeronaves teleguiadas (drones) para a Polícia Cienti¿ca – PCP.
Assinado em 12/12/2019.

------------------------------------------------------
MBM SEGURADORAS S.A.
Protocolo n.º 16.132.022-6.
Vigência: 20/12/2019 a 12/4/2020.
Valor total: R$ 6.740,20 (seis mil setecentos e quarenta reais e vinte centavos).
Contrato para aquisição de seguro de vida e acidentes pessoais para efetivo dos
guardas vidas civis durante a Operação Verão 2019/2020, oriundo de dispensa de
licitação nº 19983/2019.
Assinado em 12/12/2019.

123976/2019

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES
CONTRATANTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES.
PROTOCOLO: 13.278.965-7 apenso ao 12.146.459-4.
DOCUMENTO: DISTRATO AO CONTRATO Nº 007/2014.
CONTRATADA: ANCEMA CONSTRUÇÕES LTDA – ME.
CLÁUSULAPRIMEIRA: Fica rescindido, por acordo entre as partes contratantes,
com fulcro na Condição Geral nº 15, item 15.04, subitem 15.04.02 das Condições
Gerais de Contratos, o Contrato Administrativo nº 007/2014 – A Fica acordado
entre as partes contratantes a extinção de direitos e obrigações mútuas originários
da celebração do ContratoAdministrativo nº 007/2014 –A, declarando para todos os
efeitos legais, nada mais haver uma da outra relativamente ao ajuste ora distratado,
dando-se plena, rasa e geral quitação, bem como atinente a qualquer pretensão, quer
seja por via administrativa, quer seja por via judicial.
DATA: 25 de junho de 2019.

LUCAS GRUBBA PIGATTO
DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED

123521/2019

Secreta r ia  da  Ciencia , Tecnologia  
e Ensino Superior  

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR.

ACORDO DE COOPERAÇÃO
Par tícipes: CASA LATINO AMERICANA – CASLA e SUPERINTENDÊNCIA
GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI
Objeto: O acordo, de caráter voluntário ao Parlamento UNITINERANTE –
Universidade Itinerante dos Direitos Humanos, da Natureza, pela Paz e o Bem
Viver, projeto da CASALATINOAMERICANA, tem como objeto o fortalecimento
dos mecanismos e instâncias de diálogos entre as Comunidades Rurais e Urbanas
em Situação de Instabilidade Socioambiental do Paraná, em colaboraçao conjunta
com os Agentes Públicos Municipais, Estaduais e Federais e órgãos do Poder
Público Estadual, que resultem em proposições e implementações de projetos,
programas e serviços para apoiar a promoção do desenvolvimento econômico e
social, assim como da sustentabilidade ecológica, na região de abrangência, bem
como o empoderamento das comunidades bene¿ciárias.
O Programa UNITINERANTE buscará o ¿nanciamento das ações do Plano de
Trabalho dos projetos aprovadas pelo Parlamento, junto às fontes de recursos
existentes para essa ¿nalidade no Poder Público Municipal, Estadual, Federal e
outras entidades nacionais e internacionais.

Cur itiba, 20 de novembro de 2019.

ALDO NELSON BONA
SETI

GLADYS RENEE DE SOUZA FLORIANI
CASLA

124103/2019

Au tarqu ias

ADAPAR 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GAD

EXTRATO DE CONTRATOS – 037/2019

PROTOCOLO: 15.789.339-4
PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2019
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a Empresa
Damião & Damião Ltda - ME.
OBJETO: fornecimento de 100 frascos de Antígeno Acidi¿cado Tamponado para
diagnóstico de Brucelose, conforme especi¿cações e detalhamentos contidos no
Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2019- Lote único.
VIGÊNCIA: 11/12/2019 a 10/12/2020 ou até ¿ndar os recursos aportados.
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6533.20304424.298, Natureza de Despesa
3390.3018, Fonte de Recursos 250.

Otamir Cesar Mar tins
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR
Cur itiba (PR), 12 de dezembro de 2019.

123829/2019

ÁGUAS PARANÁ 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIADO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO

INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANÁ

AUTORIZAÇÂO DE DISPENSA Nº 84/2019

PROTOCOLO Nº 16.253.372-0
BASE LEGAL: Art.34 inciso II da lei Estadual nº 15.608/07
OBJETO: Serviço técnico especializadi para o apoio e aprimoramento da Gestão
de Recursos Hídricos.
CONTRATADA: Fundação Ezute
INTERESSADO: INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ -AGUASPARANÁ
Total: R$ 2.668.690,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, seiscentos
e noventa reais)

José Luiz Scroccaro
Diretor-Presidente

Instituto das Águas do Paraná
123972/2019

DER

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Apostilamento ao Contrato n.º 014/2019 – Empresa: Adservig Vigilância Ltda –
objeto: serviços de vigilância armada para atendimento da Sede da Superintendência
Regional Oeste e anexos, Escritórios Regionais de Francisco Beltrão, Pato Branco e
seus anexos. Valor : R$ 56.333,86. Projeto/Atividade 4309 – Rubrica Orçamentária:
3390.3702 – Empenho nº 19003390. Autorizado pelo Senhor Diretor Geral do DER/
PR em 04/12/2019, conforme protocolo n.º 16.179.386-8.

123851/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 101/2018.

PARTES: DER/PR – Empresa PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS
SCHMITT LTDA. PROTOCOLO nº 16.211.931-1/2019. AUTORIZAÇÃO:
Diretor Geral do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, em 05/12/2019. OBJETO:
Redução ao valor do ajuste de 2,0899% e aumento ao valor do ajuste de 2,0899%,
perfazendo uma redução do valor do contrato de R$ 59.593,66, proveniente da
modi¿cação no quantitativo de seu objeto (redução/aumento). FORO CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ. Em 09/12/2019.

123931/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 144/2018.

PARTES: DER/PR – Empresa NYX ENGENHARIALTDA. - EPP. PROTOCOLO
nº 16.140.538-8/2019. AUTORIZAÇÃO: Diretor Geral do DER/PR, Sr. Fernando
Furiatti Saboia, em 02/12/2019. OBJETO: Redução ao valor do ajuste de 2,609%
e aumento ao valor do ajuste de 1,584%, perfazendo uma redução do valor do
contrato de R$ 24.586,20, proveniente da modi¿cação no quantitativo de seu objeto
(redução/aumento). FORO CAPITALDO ESTADO DO PARANÁ. Em 09/12/2019.

124005/2019

CÓDIGO LOCALIZADOR:
101573919
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